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APROVADO EM.

14/09/99

I - HISTÓRICO

Trata o presente parecer do processo de autorização para funcionamento do curso
de Ciências Contábeis a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Contábeis Elite, mantida
pela Associação de Ensino Superior Elite, com sede em Guarulhos, Estado de São Paulo.

O processo foi analisado pelo Relatório SESu/COSUP 246/99 que concluiu pelo
encaminhamento do pedido á Câmara de Educação Superior - CES, com indicação favorável
á autorização do curso.

O processo teve sua tramitação sustada em 19/05/99 em razão de sindicância e
inquérito determinados pelas Portarias CNE/SE 01/99 e 03/99.

Concluído o inquérito e adotadas as providências administrativas correspondentes, o
processo teve sua tramitação restabelecida por decisão da CES, em 07/07/99.

II-VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, acompanho o Relatório COSUP/SESu 246/99 e manifesto-me
no sentido de que seja autorizado o curso de Ciências Contábeis a ser ministrado pela
Faculdade de Ciências Contábeis Elite, mantida pela Associação de Ensino Superior Elite,
com sede em Guarulhos, Estado de São Paulo, com 100 (cem) vagas totais anuais,
distribuídas em 02 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, devendo no
mesmo ato ser credenciada a lES.

A lES deverá ser credenciada juntamente com o ato de autorização de seu primeiro
curso.

Brasília-DF, 14 de setembro de 1999.

Conselheiro Efrem de Aguiar Maranhão - Relator
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II - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, -[ 4 de setembro de 1999.

Conselheiros Roberto Cláudio Frota Bezerm'- Presidente

Arthur I íoquete de Macedo - Vice-Presidpnte
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N" 246 /99
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Processo n°

Interessada

CGCn°

Assunto

23000.000887/98-55

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR ELITE
74.503.194/0001-84

Autorização para funcionamento do curso de Ciências Contábeis, a ser
ministrado pela Faculdade de Ciências Contábeis Elite, na cidade de
Guarulhos, Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

A Associação de Ensino Superior Elite solicitou a este Ministério, nos
termos da Portaria Ministerial 640/97, credenciamento das Faculdades Integradas Elite e
autorização para funcionamento do curso de Ciências Contábeis, com cem vagas totais
anuais.

A solicitação de credenciamento das Faculdades Integradas Elite foi
instruída conforme a Portaria 640/97 e aprovada pela Informação COTEC/SESu n°
303/98, anexada ao Processo n° 23000.000798/98-27.

Em atendimento ao disposto no Parágrafo 1° do Art. 4° da Portaria
MEC n° 640/97, a SESu/MEC procedeu a análise da adequação técnica e legal do
processo e sugeriu o prosseguimento de sua tramitação nos termos da Informação
COTEC/SESu n° 359/98.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Ciências Contábeis avaliou
o mérito acadêmico do projeto pedagógico e, pelo Parecer DEPES/SESu n° 1.568/98,
manifestou-se favorável à aprovação do pleito, com restrições a serem observadas pela
Comissão Verificadora, por ocasião de sua visita:

1) ocoordenador deste curso deverá ter, no mínimo, 20 horas de trabalho
semanais, dedicados às atividades de administração e coordenação do curso de
graduação em Ciências Contábeis;
2) o coordenador específico deste curso deverá ter, por ora, no mínimo, a
titulação de especialista, na área de Ciências Contábeis; conforme recomendação
da SESu/MEC e, no devido tempo, deverá ser um Mestre ou Doutor;
3) o quadro docente do curso proposto deverá ser formado por professores que
sejam, por ora, no mínimo, especialistas nas áreas de sua atuação, conforme
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rewmendaçío da SESuAffiC e, no devido tempo, deverSo se enouadrar
determinações da nova LDB; enquadrar as _
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temo Contabilidade deve ser oferecida depois da ntetade do
espedfícajsto é, não livros de c^^ntobSe^bS bibliografia
S^tíf^tod^rt Enrico
XiSo" C^ES/MEC. Portanto, "o X;enrdrpm;,sn;vrs«
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Técnica em Assuntos Educacionais Maria FliVíih#»!-*» a <• • i t pciu
Delegacia do MEC no Estado de Sâó Paulo Os Xofh ̂'°""°'®^Laurenti, da extinta
dias 28 e 29 de dezembto de ?998

Mnbuinifo o coocewnnwJBâs condições iniciais de amoBai « ® ■oV'® anuajs,
II - MÉRITO
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As informações constantes no processo e no relatório da Comissão
Verificadora indicam a conformidade da solicitação com os requisitos previstos na
legislação.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão

Verificadora;

B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

m-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Verificadora, que se manifestou favorável à autorização para fimcionamento do curso de
Ciências Contábeis, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Contábeis Elite,
mantida pela Associação de Ensino Superior Elite, na cidade de Guarulhos, Estado de
São Paulo, com cem (100) vagas totais anuais, distribuídas em duas turmas de 50 alunos,
no turno noturno.

A consideração superior.
Brasília, 12 de março de 1999.

SUSANA REGINA SALUM RANGEL

Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior
DEPES/SESu

////-<
LUJ^OBERTO LIZA GURI

Diretor do Depártameato de Política do Ensino Superior
/  DEPES/SESu
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ANEXO A
SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23000.000887/98-55

Instituição: Faculdade de Ciências Contábeis Elite

Curso Mantenedora Total vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
má:cimo de

IC*
Ciências Contábeis Associação de

Ensino Superior
Elite

1^-.

100 Noturno Seriado

Anual

3.240 h/a 05 anos 07 anos

A.2 CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Área do conhecimento Totais

Doutores Ciências
01

Mestres Contabilidade
01

Especialistas Contabilidade Gerencial/Controladoria, Economia Internacional, Direito Processual Civil, Sociologia,
Administração

05

lOlAL
07Regime de trabalho: Um professor em regime de tampo parcial e os demais são horistas. A Comissão Verificadora informou q

adequação entre professor/disciplina a ser ministrada.
ue existe

RI
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-
PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

A infra-estrutura física obteve o conceito A. A Comissão considerou excelente a infra-i
estrutura física e tecnológica da Instituição.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

area.

BIBLIOTECA
(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa^

Existe política de atualização, infoSzação ̂ e^anSo^race^a ̂ considerou o acervo suficiente apenas para o primeiro ano do curso.
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PROCESSO N9 23000.000887/98-55

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR FXITE

RELAÇÃO DOS PROFESSORES RESPONSÁVEIS PELAS DISCIPLINAS DO PRIMEIRO .ANO
CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

NOME : Adriano Heniandez da Costa

ENDEREÇO • R. Dr Narciso Gomes, 46
TELEFONE .(01 1)56.^1-6566
RO : 4.321 887/SSP/SP

CPF ; 369,484.468,68
CART. TRABALHO ; 078904 SÉRIE 203
DISCIPLINA Coordenador
TITULAÇÃO Especialista Ros. 12/83
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO,. l'ós-graduação "Lato Sonsu" ein nível de especialização om

Contabilidade Gorciicial e Contioladoria

REGIME DE TRABALHO ; Parcial (20 horas)

NOME ; Massae Saio

ENDEREÇO ; Rua Manoel de Morais. 336 Vila .Mariana
TELEFONE (011) 57,3-0126
RG : 3,806 369 SSP/SP
CPF : 055900198-34

CART, TRABALHO 0,57312 SÉIUE
DISCIPLINA Conipiementos deNlalcinática
TITULAÇÃO ■ Doutor em Ciências
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO..: Astronomia
REGI.ME DE TRABALHO : Honsta

NOME : Rosana Siciiiano

ENDEREÇO : R. Anita Costa Leite, 372,apto 4 Bloco 3 Mogi das Cruzes - SP
TELEFONE : (011)4708-1868
RG 10.800 573 SSP/SP

CPF : ()29070038-]6
CART; TRABALHO 06121 SÉRIE 00064/SP
DISCIPLINA infroduçàoa Economia
TITULAÇÃO Especialista Rcs, 12/8,^
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO ,: Pós Graduação "Lato Senso" especialização cm Economia Imcniaciona!
REGIME DE TRABALHO ; Honsta

NOME Tabajara dc .Araújo Viroli Ctu7
ENDEREÇO Cond. Minas Gerais Bioco K; apto. 34-,A Cccap- GuaruKnoi
TELEFONE (01 1) 6468.2814

RG... 6 043 1 I4-.3 SSP/SP
CPF 52.5,1 o.s.208-2.>

CART. TRABALHO. ... 09942/: SÉRIE41.5
DISCIPLINA Instituições de Direito

TITULAÇÃO Especialista Ros. 12.'83
ÁREA DE rONCENTR AÇÃO Pós; nrarinanàn "1 ato SeiiTu" .:;n Direito Prococcual Civi!
RRfilMK T>F. TR AR AI.HO 1 ipr.-.



NOME : Enrico Cristardi Grifeo

ENDEREÇO ; Av. Fagundes Filho, 1097. apto 43-E—Vila Monte Aletçre
TELEFONE ; (011)275-7595
RG ; 2.7.M 9.^6 SSP/SP

CPF : 332.^83768-91

CART. TRABALHO : Carteira do Contabiiista CRC - ISP - 046290,'0-4
Autônomo Insc. INSS 1 1060239.382
Carteira do Admiuisti ador CR A - SP 41172

DISCIPLINA Contabilidade Geral
TITULAÇÃO Especialista Res. 12/83
Área de concentração..: pós Graduação Mestre em Contabilidade
REGIME DE TRABALHO Horista

nome : DaniloGucrre.ro
ENDEREÇO R. Ângelo Rossi, 11 Macedo-GuaruUios
TELEFONE ; (011) 6440-0644
RG : 14.490 962 SSP/SP
CPF 047123048-04
\RT. TRABALHO 39860 SÉRIF 629'

ivISCIPLINA Sociologia
TITULAÇÃO F.spocialisra Rgs 12/83
ÁRE.A DE CONCENTRAÇÃO..: Pós Graduação "Lato Scnsii" em Sociologia
REGIME DE TRABALHO Horista

/ \
/  \

NO.ME : Liiciano Francisco de Oliveira
ENDEREÇO Rija Marquês de Praia Grande, 449 Vila Pnidcnte
TELEFONE ..: (01 1) 274-7861
RG : 16.724.672 SSP/SP
CPF 0221679]8-90
CAR.T. TRABALHO : 41922 SÉRIE 000 J 0-SP
''iSClPLINA Introdução a Administração Informática
ÍTULAÇÃO 2 Especialista Res. 12/83
AREA DE CONCENTRAÇÃO..: Pós Graduação "Lato Scnsu'" em .Análise do Sistemas na area

Administração
REGI.ME DE TRABALHO : Horista
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